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LEI Nº. 308/2007 
 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU VALDIR HIDALGO MARTINEZ, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE: 

 
 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir um Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de 
100.666,77 (cem mil seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e sete centavos), para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas, visando o 
atendimento da instrução nº. 038 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

 
 

Org. Unid. Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

03 003 26.782.1900.2.010 03030* Manutenção e Conservação da Rede 
Rodoviária Municipal 

3.3.90.30.00.00 3.340,00 

03 003 26.782.1900.2.010 03060* Manutenção e Conservação da Rede 
Rodoviária Municipal 

4.4.90.51.00.00 16.773,88 

03 005 12.361.1400.2.026 03101* Manutenção das Atividades do 
FUNDEF 60% 

3.1.90.11.00.00 2.223,16 

03 005 12.361.1400.2.027 03102* Manutenção das Atividades do 
FUNDEF 40% 

3.1.90.11.00.00 7.135,21 

03 004 12.361.1400.2.011 03103* Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.30.00.00 18.161,16 

03 004 12.361.1400.2.011 03104* Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.30.00.00 4.735,35 

03 006 10.301.1500.2.014 33302* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.1.90.11.00.00 32.056,23 

03 006 10.301.1500.2.014 03303* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 16.241,78 

Total 100.666,77 
 

 
*01030 – Royalties e Outras Comp. Financ Não Previd – Ex. Anteriores; 
*03060 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercício Anteriores; 
*03101 – FUNDEF 60% - Exercícios Anteriores; 
*03102 – FUNDEF 40% - Exercícios Anteriores; 
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*03103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais – Exer. Anteriores; 
*03104 - 25% sobre demais impostos vinc. à educação– Ex. Anteriores; 
*33302 – Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Anteriores; 
*03303 – Saúde – Rec. Vinc. (EC 29/00 - 15%) – Exercíc. Anteriores; 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, 

serão utilizados os produtos do superávit financeiro verificando nas fontes acima. 
 
 
Art. 3º - As atividades Orçamentárias: “2.012 – Manutenção das 

Atividades do FUNDEF 60% e 2.013 – Manutenção das Atividades do FUNDEF 40%”, 
consignada no Orçamento Geral do Município de ano financeiro de 2007, passará a ser 
denominada de “2.012 – Manutenção das Atividades do FUNDEB 60% e 2.013 – 
Manutenção das Atividades do FUNDEB 40%”, em virtude das mudanças efetuadas pelo 
Governo Federal de FUNDEF para FUNDEB. 

 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 03 (três) dias do mês de setembro de 2007. 
 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito Municipal 

 
 


